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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 120/2024

 

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Sérgio Henrique Rodrigues da Silva, ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Pedro Ulisses
Coimbra Vieira, partir de 19/09/2024.

 

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação,  retroagindo seus  efeitos  à
19/09/2024.

 

Publique-se.

 

Mariana, 24 de Setembro de 2024.
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Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 121/2024

 

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Sérgio Henrique Rodrigues da Silva para o cargo em comissão de
Assessor de Gabinete II, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Pedro Ulisses Coimbra Vieira,
a partir do dia 20/09/2024.

 

Art.  2o –  Esta Portaria  entra em vigor na data da sua publicação,  retroagindo seus efeitos  à
20/09/2024.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 24 de Setembro de 2024.
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Edson Agostinho de Castro Carneiro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga -
CISAMAPI
Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO 17/2024

 

O CISAMAPI torna público a abertura do Pregão Eletrônico 17/2024. Objeto: Registro de preços
para prestação de serviços continuados de controle de abastecimento de veículos, com utilização de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de abastecimento, via internet, com utilização
de cartão eletrônico com chip, contemplando módulo de gerenciamento e controle de aquisição de
combustíveis  do  tipo  gasolina  comum,  óleo  diesel  (S10)  e  arla  32.  Data  da  sessão  pública:
07/10/2024,  às  08:30hrs  (oito  horas  e  trinta),  horário  de  Brasíl ia  -  DF,  no  sítio
eletrônico www.licitardigital.com.br. O cadastramento de propostas inicia-se no momento em que
for publicado o Edital no Portal de Compras Licitar Digital e encerra-se, automaticamente, na data e
hora marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital na integra poderá ser obtido nos
sites  www.licitardigital.com.br  ou  www.cisamapi.mg,gov.br.  Maiores  informações  poderão  ser
obtidas na sede da CISAMAPI, na Av. Ernesto Trivellato, Nº. 120 – Triângulo – Ponte Nova/MG -
CEP: 35.430-141, ou através do e-mail: licitacao@cisamapi.mg,gov.br.

 

Ponte Nova, 23 de setembro de 2024

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 18/2024

 

O CISAMAPI torna público a abertura da Dispensa Eletrônica 18/2024. Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de limpeza das 16 (dezesseis) caixas d’água da
Unidade Assistencial do CISAMAPI em Ponte Nova – MG e 01 (uma) caixa d’água do CISAMAPI de
Rio Casca. Data da sessão pública: 30/09/2024, às 08:30hrs (oito horas e trinta), horário de Brasília -
DF,  no  sítio  eletrônico  www.licitardigital.com.br.  O  cadastramento  de  propostas  inicia-  se  no
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momento  em  que  for  publicado  o  Edital  no  Portal  de  Compras  Licitar  Digital  e  encerra-se,
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital na integra
poderá  ser  obtido  nos  sites  www.licitardigital.com.br  ou  www.cisamapi.mg,gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  na  sede  da  CISAMAPI,  na  Av.  Ernesto  Trivellato,  Nº.  120  –
Triângulo – Ponte Nova/MG - CEP: 35.430-141, ou através do e-mail: licitacao@cisamapi.mg,gov.br.

 

Ponte Nova, 23 de setembro de 2024

 

 

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Atas  de  Registro  de  Preço  –  Processo  Licitatório  nº  023/2024  –  Pregão  Eletrônico  nº
010/2024.Objeto: Registro de preço para aquisição de fórmulas e suplementos alimentares, através
das demandas evidenciadas pelos municípios de Amparo do Serra, Piedade de Ponte Nova, Rio
Casca e Município de Rio Doce, conforme as condições especificadas neste Edital. Partes: Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI e as Empresas: ARP
035/2024 - HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICI,inscrita
no CNPJ sob o nº 21.296.343/0001-15, valor R$ 49.800,00; ARP 36/2024 - L E C DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS  NUTRICIONAIS  LTDA,inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  47.915.446/0001-00,  valor  R$
425.385,00; ARP 37/2024 - NEW NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 48.683.237/0001-4, valor R$ 296.546,70; ARP 38/2024 - ORBITA SERVIÇOS E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.849.883/0001-03,
valor R$ 87.870,00; ARP 39/2024 - ALUGCLIN LOCAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 23.163.467/0001-58, valor R$ 10.150,00.

Vigência: 24/09/2024 a 24/09/2025.

 

Ponte Nova, 23 de setembro de 2024.

 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 12.004, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
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“Exonera servidor a pedido”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art.  21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 7631/2024,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Erika Souza Silva ocupante do cargo efetivo de
Enfermeiro, matricula nº 40341/0, a partir do dia 24/09/2024.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.701, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

 

“Abre Transferência ao IPREV no valor de R$ 100.000,00 para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.710,
de 27/06/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2024;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 100.000,00 (cem
mil reais)

 

40 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

4001 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

09.122.0004.8.011-339046 1802 – Auxilio
Alimentação.........................................................................100.000,00
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TOTAL DE CRÉDITOS............................................................................................................R$
100.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

40 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

4001 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

09.122.0004.8.011-319011 1802 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................99.000,00

09.122.0004.8.011-339039 1802 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.000,00

 

TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
100.000,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 29 de janeiro de 2024.

 

 

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal
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Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.809, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

 

Declara de utilidade pública municipal ROTA REAL JEEP CLUBE DE
MARIANA

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Celso Cota
Neto, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

 

Art. 1º. Fica Declarada de utilidade pública municipal a ROTA REAL JEEP CLUBE DE MARIANA,
inscrita no CNPJ 38.372.589/0001-21, com sede na Rua Venezuela, n° 75, Fonte da Saudade,
Mariana, Minas Gerais. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 17 de setembro de 2024.

 

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Projeto de Lei nº 099, de autoria do Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 07, DE 7 DE MAIO DE 2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
GESTÃO URBANA

 

Errata do Art.1°  da portaria n° 07 de 07 de maio de 2024, publicada no dia 24/09/2024.

Onde lê-se " CREA/MG registrado sob o número MG 000002054969 /D  seus aditivos", leia-se
"CREA/MG registrado sob o número MG 000000054969 /D  seus aditivos"

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO Nº 162/2024 CONTRATADO (A): CITSO COMÉRCIO E SERVIÇO IMPORTADOR DE
INFORMÁTICA LTDA OBJETO: Aquisição de pulseiras lacre de identificação de pacientes atendidos
no Pronto Atendimento do município de Mariana. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$
23.625,00 DATA: 05/08/2024 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.302.0024.2.418-339039 1500
ficha 141 FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/1993. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 163/2024 CONTRATADO (A): AG COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA LTDA OBJETO:  Aquisição  de  pulseiras  lacre  de  identificação  de  pacientes
atendidos  no  Pronto  Atendimento  do  município  de  Mariana.  PRAZO DE VIGÊNCIA:  12  meses
V A L O R :  R $  9 1 . 1 2 5 , 0 0  D A T A :  0 5 / 0 8 / 2 0 2 4  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
0701.10.302.0024.2.418-339039 1500 ficha 141 FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/1993. Celso Cota Neto
– Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024 CONTRATADO (A): AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA -
EPP OBJETO: Aquisição de água mineral e recarga em botijões de gás liquefeito de petróleo – GLP,
para atendimento às necessidades de diversas secretarias municipais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses  VALOR:  R$  161.150,00  DATA:  27/08/2024  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
2301.04.122.0001.2070 339030 1500 ficha 645;  0701.10.122.0024.2433 339030 1500 ficha 69;
0701.10.301.0024.2413 339030 1500 ficha 103; 0701.10.302.0024.2415 339030 1500 ficha 121.
FUND. LEGAL: Lei 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal nº 11.833/2024. Celso Cota
Neto– Prefeito Municipal.

 

TERMO  DE  FOMENTO  Nº  016/2024  PARTES:  MUNICIPIO  DE  MARIANA  e  FUNDAÇÃO
MARIANENSE  DE  EDUCAÇÃO  –  COMUNIDADE  DA  FIGUEIRA  OBJETO:  Apoio  financeiro  ao



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3092

10

PROPONENTE OSC para garantir a continuidade do projeto social de assistência as pessoas com
deficiência  física  e/ou  intelectual  assistidas  pela  instituição  VALOR:  R$  245.742,6  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.590-335043 1500 ficha 147 PRAZO: Até 13/08/2025 DATA:
14/08/2024 FUND. LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Lei Municipal nº 3781/2024. Decreto Municipal nº
11806/2024. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  022/2024  PARTES:  MUNICIPIO  DE  MARIANA  e  FUNDAÇÃO
MARIANENSE  DE  EDUCAÇÃO  –  COMUNIDADE  DA  FIGUEIRA  OBJETO:  Apoio  financeiro  ao
PROPONENTE para realização de pequenos reparos na sede da instituição e despesas de custeio
para  atendimento  dos  usuários.  VALOR:  R$  40.000,00  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.078-335043 1500 ficha 210 PRAZO: 12 meses DATA: 10/07/2024 FUND. LEGAL:
Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 11806/2024; Emenda Impositiva LOA
2024. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 023/2024 PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e OBRAS SOCIAIS
DE AUXÍLIO À INFÂNCIA E A MATERNIDADE MONSENHOR HORTA - LAR COMUNITÁRIO SANTA
MARIA OBJETO: Apoio financeiro ao PROPONENTE para garantir a continuidade do projeto social
de  assistência  aos  idosos,  em regime de abrigo  de  longa permanência.  VALOR:  R$ 10.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.652-335043 1500 ficha 1002 PRAZO: 31/01/2025
DATA:  10/07/2024 FUND.  LEGAL:  Art.  31  e  32 da  Lei  nº  13.019/2014;  Decreto  Municipal  nº
11806/2024; Emenda Impositiva LOA 2024. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 039/2024 PARTES:  MUNICIPIO DE MARIANA e ASSOCIAÇÃO
HUMANITÁRIA DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE MARIANA - AHSSVM OBJETO: Apoio
financeiro ao PROPONENTE para aquisição de uma ambulância para a instituição, com o propósito
de contribuir na promoção de atividades direcionadas à atendimentos de urgências e emergências.
VALOR: R$ 100.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.652-335041 1500 ficha
1025 PRAZO: 31/01/2025 DATA: 29/07/2024 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014;
Decreto  Municipal  nº  11806/2024;  Emenda  Impositiva  LOA 2024.  Celso  Cota  Neto  –  Prefeito
Municipal

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 055/2024 PARTES:  MUNICIPIO DE MARIANA e ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTANA – AMBAS OBJETO: Apoio financeiro ao
PROPONENTE para aquisição de instrumentos musicais e uniformes para a fanfarra do bairro.
VALOR: R$ 70.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.078-335043 1500 ficha 210
PRAZO: 12 meses DATA: 03/09/2024 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto
Municipal nº 11806/2024; Emenda Impositiva LOA 2024. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 057/2024 PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e INSTITUIÇÃO
CASA  LAR  ESTRELA  OBJETO:  Apoio  financeiro  ao  PROPONENTE  para  contribuir  com  o
desenvolvimento  socioeducativo  de  crianças  e  adolescente  assistidos  pela  instituição,  com
acompanhamento  de  profissional  técnico  de  nível  superior  em Assistência  Social.  VALOR:  R$
50.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.078-335043 1500 ficha 210 PRAZO: 12
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meses DATA: 10/09/2024 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº
11806/2024; Emenda Impositiva LOA 2024. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO – PRO Nº 2982/2024 PARTES:
MUNICIPIO DE MARIANA e ASSOCIAÇÃO BASQUETE MARIANA - ABM OBJETO: Apoio financeiro
ao PROPONENTE para organização e realização do V Torneio 3x3 ABM. VALOR: R$ 36.784,00
FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 11806/2024. Emenda
Impositiva LOA 2024. Mariana, 24/09/2024. Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e
Avaliação.

 


